  ANEXO I - FORMULÁRIO DE ANÁLISE DO LEGÍTIMO INTERESSE
É importante destacar que embora este procedimento de avaliação possibilite determinar se é possível aplicar o legítimo interesse como hipótese legal de tratamento de dados pessoais, as conclusões ainda são subjetivas e estão baseadas na experiência e julgamento do responsável pela avaliação.

O resultado desta avaliação deve ser armazenado como evidência e revisado periodicamente, principalmente quando os critérios usados na avaliação mudar materialmente de qualquer maneira que possa afetar o resultado.
A análise pressupõe que tanto a boa-fé quanto os princípios estabelecidos no art. 6 da LGPD (quando aplicável) foram atendidos pela FCAV nas atividades de tratamento de dados pessoais. São eles:
· finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades;
· adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento;
· necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;
· livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;
· qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;
· transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e industrial;
· segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;
· prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais;
· não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;
· responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.
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FORMULÁRIO - ANÁLISE DO LEGÍTIMO INTERESSE PARA TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

	1. FINALIDADE LEGÍTIMA (ART. 10, CAPUT E INCISO I DA LGPD).

	ID.
	QUESTIONAMENTO/ORIENTAÇÕES
	RESPOSTA

	
1.
	QUAL É A FINALIDADE DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS.

DETALHAR QUAL O OBJETIVO QUE SE PRETENDE ATINGIR COM O TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
	

	

2.
	O TRATAMENTO É NECESSÁRIO PARA ATENDER UM OU MAIS OBJETIVOS ORGANIZACIONAIS?

SE O TRATAMENTO É NECESSÁRIO PARA ATINGIR UM OBJETIVO COMERCIAL LEGAL, É PROVÁVEL QUE SEJA LEGÍTIMO PARA OS FINS DESTA AVALIAÇÃO.
	

	
3.
	SITUAÇÃO CONCRETA

DETALHE O CONTEXTO EM QUE SE DARÁ O TRATAMENTO DOS DADOS.
	

	


4.
	O TRATAMENTO É NECESSÁRIO PARA ATENDER UM OU MAIS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DE TERCEIRO?

EMBORA VOCÊ POSSA APENAS IDENTIFICAR AS FINALIDADES DE TRATAMENTO PARA APLICAR O LEGÍTIMO INTERESSE, RECOMENDAMOS QUE LISTE OS DEMAIS AGENTES DE TRATAMENTO INTERESSADOS NA ATIVIDADE DE TRATAMENTO PRETENDIDO. POR EXEMPLO: PARCEIROS DE NEGÓCIO.
	

	

5.
	EXISTE ALGUMA REFERÊNCIA LEGAL OU NORMATIVA QUE ESTÁ ATRELADA AO TRATAMENTO PRETENDIDO?

POR EXEMPLO: O TRATAMENTO PRECISA SER REALIZADO PARA SUPORTAR UMA OUTRA ATIVIDADE OBRIGATÓRIA.
	

	2. NECESSIDADE (ART. 10, §1º DA LGPD).

	ID.
	QUESTIONAMENTO/ORIENTAÇÕES
	RESPOSTA

	

6.
	POR QUE O TRATAMENTO PRETENDIDO É IMPORTANTE PARA A
FCAV?
O TRATAMENTO É OPCIONAL OU CRÍTICO PARA OS NEGÓCIOS DA
FCAV.
	




	

7.
	O TRATAMENTO É IMPORTANTE PARA TERCEIROS?

CONSIDERE SE OS INTERESSES ESTÃO RELACIONADOS A UM DIREITO FUNDAMENTAL, UM INTERESSE PÚBLICO OU OUTRO TIPO DE INTERESSE.
	

	






8.
	EXISTE OUTRA MANEIRA DE ALCANÇAR O OBJETIVO?

· SE NÃO HOUVER, É CLARO QUE O PROCESSAMENTO É NECESSÁRIO; OU

· SE HOUVER OUTRA MANEIRA, MAS ISSO EXIGIRIA ESFORÇO DESPROPORCIONAL, O TRATAMENTO AINDA É NECESSÁRIO; OU

· SE HOUVER VÁRIAS MANEIRAS DE ATINGIR O OBJETIVO, UMA AVALIAÇÃO DE IMPACTO NA PRIVACIDADE PODERÁ IDENTIFICAR OS MEIOS MENOS INVASIVOS DE REALIZAR O TRATAMENTO DOS DADOS QUE SERIAM NECESSÁRIOS; OU

· SE O TRATAMENTO NÃO FOR NECESSÁRIO, OS INTERESSES LEGÍTIMOS NÃO PODERÃO SER CONSIDERADOS COMO UMA BASE LEGAL PARA ESSE TRATAMENTO.
	

	


9.
	MINIMIZAÇÃO (PRINCÍPIO DA NECESSIDADE, USO DE DADOS PESSOAIS MENOS INTRUSIVOS)

APENAS OS DADOS PESSOAIS ESTRITAMENTE NECESSÁRIOS PARA ATINGIR A FINALIDADE PRETENDIDA ESTÃO SENDO PROCESSADOS, EVITANDO, ASSIM, O USO DE DADOS EM EXCESSO, NÃO COMPATÍVEIS E ADEQUADOS.
	

	

10.
	OUTRAS BASES LEGAIS.

EXISTE ALGUMA OUTRA BASE LEGAL, COMO CONSENTIMENTO, EXECUÇÃO DO CONTRATO OU OBRIGAÇÃO LEGAL, OU OUTRA PREVISTAS NO ROL DO ART. 7º.
	

	3. BALANCEAMENTO DE DIREITOS (ART. 6º, I; ART. 7º, IX E ART. 10, II DA LGPD).

	ID.
	QUESTIONAMENTO
	RESPOSTA

	


11.
	O TITULAR ESPERA QUE ESTE TRATAMENTO DE DADOS OCORRA?

SE OS TITULARES ESPERAM QUE O TRATAMENTO OCORRA, É PROVÁVEL QUE O IMPACTO À PRIVACIDADE JÁ TENHA SIDO CONSIDERADO POR ELES E ACEITO. SE ELES NÃO TÊM EXPECTATIVA, O IMPACTO É MAIOR E GANHA MAIS PESO NO TESTE DE BALANCEAMENTO
	





	12.
	O TRATAMENTO PRETENDIDO AGREGA VALOR A UM PRODUTO OU SERVIÇO QUE ELE UTILIZA?
	

	13.
	É PROVÁVEL QUE O TRATAMENTO TENHA UM IMPACTO NEGATIVO NOS DIREITOS DO TITULAR?
	

	14.
	É PROVÁVEL QUE O TRATAMENTO RESULTE EM DANO INJUSTIFICADO OU PREJUÍZO AO TITULAR?
	

	15.
	PODE OCORRER UM PREJUÍZO PARA A FCAV CASO O TRATAMENTO NÃO OCORRA?
	

	16.
	PODE OCORRER UM PREJUÍZO PARA TERCEIROS CASO O TRATAMENTO NÃO OCORRA?
	

	17.
	O TRATAMENTO É DO INTERESSE DO TITULAR CUJOS DADOS PESSOAIS ESTÃO RELACIONADOS?
	

	

18.
	OS INTERESSES LEGÍTIMOS DO TITULAR ESTÃO ALINHADOS COM A PARTE DOS INTERESSES LEGÍTIMOS PARA O TRATAMENTO PELA FCAV?
QUAIS SÃO OS BENEFÍCIOS PARA O TITULAR OU A SOCIEDADE?
	

	
19.
	QUAL É A CONEXÃO ENTRE O TITULAR E A FCAV?

POR EXEMPLO: CLIENTE EXISTENTE; EX-CLIENTE; EMPREGADO OU CONTRATADO; PROSPECT; FORNECEDOR; OUTROS
	

	

20.
	O PROCESSAMENTO LIMITA DIREITOS DOS TITULARES?

SE O TRATAMENTO PREJUDICAR OU FRUSTRAR A CAPACIDADE DE EXERCER DIREITOS NO FUTURO QUE PODEM AFETAR O EQUILÍBRIO.
	

	21.
	OS DADOS PESSOAIS SERÃO OBTIDOS DIRETAMENTE DO TITULAR OU INDIRETAMENTE?
	

	22.
	O  TRATAMENTO PODE SER  CONSIDERADO INTRUSIVO OU INADEQUADO PELO TITULAR?
	

	23.
	SERÁ OU É FORNECIDO UM AVISO SOBRE ESTE TRATAMENTO AO TITULAR? EM CASO AFIRMATIVO, COMO ELE SERÁ FEITO?
	

	24.
	O TITULAR PODE SE OPOR A ESTE TRATAMENTO? SE NÃO, EXPLIQUE.
	

	25.
	O ESCOPO DO TRATAMENTO PODE SER MODIFICADO PARA REDUZIR / MITIGAR RISCOS OU DANOS À PRIVACIDADE?
	





	4. SALVAGUARDAS E CONTROLES DE RISCOS (ART. 10, §2º E §3º DA LGPD)

	ID.
	QUESTIONAMENTO
	RESPOSTA

	
	QUAIS SÃO AS MEDIDAS E INSTRUMENTOS EMPREGADOS PARA ASSEGURAR OS DIREITOS DOS TITULARES DOS DADOS PESSOAIS E EVITAR QUE OS DADOS SEJAM EVENTUALMENTE TRATADOS DE MODO INDEVIDO?

	

26.
	MITIGAÇÃO DOS RISCOS

MEDIDAS POSSÍVEIS (EXEMPLO): ANONIMIZAÇÃO, PSEUDOANONIMIZAÇÃO, SEGMENTAÇÃO DAS BASES DADOS, CONTROLE DE ACESSO AOS DADOS).
	

	

27.
	TRANSPARÊNCIA

EXPLICAÇÃO SOBRE QUAIS DADOS SÃO COLETADOS, COMO ELES SÃO UTILIZADOS E PERMITIR AO TITULAR ACESSO A UMA CÓPIA DOS SEUS DADOS PESSOAIS.
	

	

28.
	MECANISMOS DE OPOSIÇÃO (OPT-OUT)

FORMA COMO O TITULAR DOS DADOS PODE SER OPOR AO TRATAMENTO DOS SEUS DADOS, CASO NÃO CONCORDE COM ESTE OU O TRATAMENTO ESTIVER EM DESCONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO.
	

	5. AVALIAÇÃO

	
	RESULTADO DA AVALIAÇÃO
	[  ] FAVORÁVEL
	[  ] NÃO FAVORÁVEL

	COM BASE NAS RESPOSTAS ACIMA, FORMALIZE SE VOCÊ ACREDITA QUE PODE APLICAR O LEGÍTIMO INTERESSE PARA O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PRETENDIDO. POR FAVOR, EXPLIQUE, TALVEZ USANDO TÓPICOS, POR QUE VOCÊ ACREDITA QUE SEJA POSSÍVEL OU NÃO APLICAR O LEGÍTIMO INTERESSE. VOCÊ DEVE BASEAR-SE NAS RESPOSTAS NAS RESPOSTAS ACIMA.

	

	
	ÁREA DE NEGÓCIO
	DATA DA AVALIAÇÃO 	/	/	

	
	NOME DO AVALIADOR

	
	
	






	6. AVALIAÇÃO DO ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

	
	RESULTADO DA AVALIAÇÃO
	[  ] FAVORÁVEL
	[  ] NÃO FAVORÁVEL

	FORMALIZE SE VOCÊ ACREDITA QUE PODE APLICAR O LEGÍTIMO INTERESSE PARA O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PRETENDIDO.

	

	
	NOME DO ENCARREGADO
	DATA DA AVALIAÇÃO 	/	/	
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